
Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Ibitinga, em 07 de outubro de 2021. 

Assunto: APRESENTA REDAÇÃO FINAL 

Excelentíssima Presidente: 

Atendendo  solicitação  feita  por  Vossa  Excelência,  para  a  COMISSÃO  DE
CONSTITUIÇÃO,  LEGISLAÇÃO,  JUSTIÇA E REDAÇÃO  para  elaborar  a  Redação
Final  do PLO Nº  108/2021  –  Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  das maternidades  e
estabelecimentos hospitalares congênere da rede pública e privada do município de
Ibitinga permitir a presença de doulas durante o período de trabalho de parto, parto e
pós  parto  imediato,  sempre  que  solicitadas  pela  parturiente,  informamos  que  a
Redação  Final  foi  elaborada  e  está  sendo  apresentada  anexa  a  este  para  ser
apreciada pelo Egrégio Plenário desta Casa. 

Respeitosamente. 

DR. FERNANDO INÁCIO 
Presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação 

A Sua Excelência 
DANIELA C. S. BRANCO DE ROSA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 108/2021

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  das  maternidades  e  estabelecimentos  hospitalares
congêneres da rede pública e privada do município de Ibitinga permitir a presença de
doulas durante o período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, sempre que
solicitadas pela parturiente. 

(Projeto de Lei Ordinária nº 108/2021, de autoria da Vereadora Alliny Sartori). 

Art. 1º Ficam, as maternidades e estabelecimentos hospitalares congêneres, da rede
pública e privada do município de Ibitinga obrigados a permitir a presença de doulas
durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, sempre que
solicitadas  pela  parturiente,  sem  ônus  e  sem  vínculos  empregatícios  com  os
estabelecimentos especificados. 
§1º  Para  os  efeitos  desta  Lei  e  em  conformidade  com  a  qualificação  da  CBO
(Classificação Brasileira de Ocupações), código 3221-35, doulas são acompanhantes
de  parto  escolhidas  livremente  pelas  gestantes  e  parturientes,  que  “visam prestar
suporte contínuo à gestante no ciclo gravídico puerperal, favorecendo a evolução do
parto  e bem-estar  da gestante”,  com certificação ocupacional  em curso para  essa
finalidade. 
§2º  A  presença  das  doulas  não  se  confunde  com  a  presença  do  acompanhante
instituído pela Lei Federal nº 11.108, de 07 de abril de 2005. 
§3º Os serviços privados de assistência prestados pelas doulas durante todo o período
de  trabalho  de  parto,  parto  e  pós-parto  imediato,  bem  como  as  despesas  com
paramentação,  não  acarretarão  quaisquer  custos  adicionais  aos  estabelecimentos
hospitalares, maternidades e casas de parto. 
§4°  A  presença  das  doulas  depende  de expressa  autorização  da parturiente  que,
deverá  informar  previamente  à  unidade  de saúde,  que comunicará  ao profissional
médico. 

Art. 2º As doulas, para o regular exercício da profissão, estão autorizadas a entrar nas
maternidades e estabelecimentos hospitalares congêneres, da rede pública e privada
do município de Ibitinga, com seus respectivos materiais de trabalho, condizentes com
as normas de segurança e ambiente hospitalar. 
§1° Entende-se como materiais de trabalho das doulas, a serem utilizados no trabalho
de parto, parto e pós-parto imediato: 
I - bolas de fisioterapia; 
II - massageadores; 
III - bolsa de água quente; 
IV - óleos para massagens; 
V - banqueta auxiliar para parto; 
VI  -  demais  materiais  considerados  indispensáveis  na  assistência  do  período  de
trabalho de parto, parto e pós-parto imediato 

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br



Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

§2° Quando no trabalho de parto o médico decidir pela intervenção cesárea, a doula 
ingressará no centro cirúrgico devidamente paramentada. 

Art. 3º As maternidades e estabelecimentos hospitalares congêneres, da rede pública
e privada do município, deverão cadastrar as doulas, respeitando preceitos éticos, de
competência e das suas normas internas de funcionamento, com a apresentação dos
seguintes documentos: 
I - carta de apresentação, contendo nome completo, endereço, número do CPF, RG,
contato telefônico e correio eletrônico; 
II - cópia de documento oficial com foto; 
III  -  enunciado  de procedimentos  e  técnicas  que serão  utilizadas  no  momento  do
trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, bem como descrição do planejamento
das ações que serão desenvolvidas durante o período de assistência; 
IV  -  termo  de  autorização  assinado  pela  gestante  para  a  atuação  da  doula  no
momento do trabalho de parto, parto e pós-parto imediato; 
V - cópia do certificado de formação profissional, segundo o Certificado Brasileiro de
Ocupação - CBO. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em  
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